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ACÓRDÃO Nº
1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL e REEXAME DE SENTENÇA Nº.
2013.302.9838-7
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CURUÇÁ
ADVOGADO: REGIANE DE NAZARÉ TRINDADE CARVALHO
AGRAVADO: GABRIEL DA CONCEIÇÃO GARCIA
ADVOGADO: CARLOS NATANAEL DA PAIXÃO
  DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 173/178v.
MINISTÉRIO PÚBLICO: PROC. TEREZA CRISTINA DE LIMA.
RELATORA: DESª. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO.
SUSPEIÇÃO: DESA. MARNEIDE TRINDADE PEREIRA MERABET

EMENTA: AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME DE
SENTENÇA. MANDADO DE SEGURANÇA. MÉRITO. DECRETO DA PREFEITA
MUNICIPAL DE CURUÇA QUE ANULOU O ATO DE NOMEAÇÃO E POSSE DE
SERVIDORES JÁ NO EXERCÍCIO DO CARGO. AUSÊNCIA DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO. ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DE DEVIDO PROCESSO LEGAL,
AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. PRECEDENTES. DECISÃO MONOCRÁTICA.
REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA IN TOTUM. AGRAVO INTERNO CONHECIDO
E IMPROVIDO.
1 - O Pedido de Suspensão de Segurança nº 2013.3.030079-4 impetrado pela
Municipalidade o qual arrola questões semelhantes aos presentes autos não é óbice para o
reconhecimento do direito do Impetrante/Apelado. Digo isso, porque o mesmo não tem
finalidade recursal, mas sim cautelar, restringindo-se a suspender a liminar ou a sentença até
que seja julgada pelo Tribunal, razão porque não tem o condão de influir no mérito recursal
quanto a reforma ou sua anulação.
2 – O ato administrativo sob exame violou terminantemente os princípios do contraditório e
da ampla defesa ao desligar o Impetrante da forma como o fez, deixando de observar o
devido processo legal e garantindo-lhes a ampla defesa e o contraditório;
3 – O Superior Tribunal de Justiça já sumulou o entendimento de que o servidor só poderá
ser exonerado ou demitido mediante a instauração do processo administrativo, com a
garantia da ampla defesa (Súmulas 20 e 21)
4 - O Decreto n.º 018/2013, que anulou o ato de nomeação e posse dos servidores
municipais é ilegal, motivo pelo qual deve ser anulado, na forma como entendeu o Juízo
Primevo, garantindo-lhe o recebimento dos vencimentos e vantagens relativos às prestações
que venceram a partir da data do ajuizamento da ação, considerando-se que a via
mandamental não admite pedidos pecuniários pretéritos à impetração.
5 - Cumpre dizer ainda que não há como se examinar em sede recursal a violação das
normas da Lei de Responsabilidade Fiscal a alegada pela Municipalidade. Primeiro, porque
o Município não se desincumbiu do ônus de provar que a nomeação da Apelada se deu fora
do número de cargos vagos. Segundo, porque não demonstrou que a nomeação extrapolou o
limite prudencial de gastos com pessoal.
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6 - Por sua vez, também não restou configurado o julgamento extra petita, tendo-se em vista
que foi requerido na peça vestibular o pagamento dos valores no período de afastamento,
sendo estes devidos desde a impetração do mandamus.
7 – Agravo interno conhecido e improvido.

ACÓRDÃO

Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 1ª Câmara Cível
Isolada, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso, nos termos do voto
da Desembargadora Relatora.

Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos dezoito dias do mês de abril
de 2016.

Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador GLEIDE PEREIRA DE
MOURA.

Belém, 18 de abril de 2016.

Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO
Relatora

1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA
AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL e REEXAME DE SENTENÇA Nº.
2013.302.9838-7
AGRAVANTE: MUNICÍPIO DE CURUÇÁ
ADVOGADO: REGIANE DE NAZARÉ TRINDADE CARVALHO
AGRAVADO: GABRIEL DA CONCEIÇÃO GARCIA
ADVOGADO: CARLOS NATANAEL DA PAIXÃO
  DECISÃO MONOCRÁTICA DE FLS. 173/178v.
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MINISTÉRIO PÚBLICO: PROC. TEREZA CRISTINA DE LIMA.
RELATORA: DESª. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO.
SUSPEIÇÃO: DESA. MARNEIDE TRINDADE PEREIRA MERABET

RELATÓRIO

Trata-se de AGRAVO INTERNO interposto por MUNICÍPIO DE CURUÇA em face da
decisão monocrática de fls. 173/178v de minha lavra que, nos autos de Apelação Cível e
Reexame Necessário 	que negou seguimento ao recurso voluntário e à remessa necessária.

Em suas razões recursais (fls. 182/207), a Municipalidade defende a reforma da decisão
monocrática basicamente reprisando os mesmos argumentos manejados no recurso de
apelação.

Sustenta que a monocrática foi omissa com relação à ilegalidade do Decreto, concernente à
violação do art. 21, inciso I, da LRF (LC n. 101/2000), por representar aumento de despesa
com pessoal nos 180 dias anteriores ao término do mandato do gestor municipal.

Assevera ser desnecessária a instauração de processo administrativo, em razão de o ato ser
nulo.

Aduz que a Presidência desta Corte, entendendo que as liminares proferidas em processos
semelhantes ao pressente caso, lesavam o interesse público relevante, deferiu o pedido de
Suspensão de Segurança nº 2013.3.030079-4, para sobrestar até o julgamento dos
respectivos recursos e reexames de sentença.

Alegou, ainda, que a apelada não teria sido aprovado dentro do número de vagas ofertadas
pelo Certame. Assim, por simplesmente estar compondo o cadastro de reserva, não teria
sequer a previsão de ser chamada.

Defende a necessidade de reforma da monocrática impugnada, concernente à condenação da
Municipalidade ao recebimento dos vencimentos e vantagens relativos às prestações que
venceram a partir da data do ajuizamento da impetração, por não existir pedido por parte da
Apelada, o que violaria as disposições dos art. 128 e 460 do CPC.

Por fim, afirma que o julgamento monocrático do recurso e da remessa necessária fere o
princípio da colegialidade, pugnando pelo julgamento perante a Câmara.

Requereu a reconsideração da decisão ora agravada ou sua reforma pelo colegiado.

Ante a desnecessidade, não foram oportunizadas contrarrazões recursais, consoante
jurisprudência pacífica do C. STJ (EDcl no AgRg no AREsp 73.857
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/PA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/08/2013, DJe
20/08/2013).

É o Relatório.

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso e passo ao exame da
matéria em apreço.

A irresignação do ente ora Agravante está atrelada à decisão monocrática proferida por esta
Relatora, a qual negou seguimento ao recurso de apelação interposto e ao Reexame
Necessário, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, em razão de estar em confronto
com jurisprudência uníssona deste Tribunal de Justiça, bem como do STJ e do STF.

Inicialmente, convém destacar que o Pedido de Suspensão de Segurança impetrado pela
Municipalidade onde arrola-se os presentes autos no processo nº 2013.3.030079-4 não é
óbice para o reconhecimento do direito da Impetrante/Apelada. Digo isso, porque este não
tem finalidade recursal, mas sim cautelar, uma vez que se restringe a suspender a liminar ou
a sentença até que seja julgada pelo Tribunal, portanto, não influi no mérito recursal quanto
a reforma ou anulação.

MÉRITO

O cerne da demanda gira em torno da legalidade do ato administrativo que anulou a
nomeação e posse dos servidores públicos, sem a instauração de Procedimento
administrativo.

Em que pese os argumentos apresentados neste Agravo Interno, os quais, em essência,
reproduzem as alegações discorridas a título de mérito na peça recursal, entendo que deve
ser mantida a orientação já manifestada na decisão monocrática ora guerreada, por seus
próprios fundamentos, por representar jurisprudência pacífica desta Eg. Corte Estadual.

Nesse sentido:

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇÃO E
POSSE.  EXONERAÇÃO POSTERIOR DEVIDO ANULAÇÃO DO CERTAME.
INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO.
AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. NÃO OBSERVÂNCIA DAS SÚMULAS 20 E
21 DO STJ. SUSPENSÃO DA SEGURANÇA PELA PRESIDÊNCIA DO TJPA, EM OUTRA
CAUSA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME.  1. A exegese do art.
21, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 101/00 c.c. o art. 73, inciso V, alínea c, da Lei n.º
9.504/97, conduz à conclusão de que, embora exista vedação quanto à nomeação de servidores
públicos nos 03 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral e até a posse dos eleitos, esta não
incide sobre os concursos públicos que, tal como ocorre na hipótese dos autos, foram homologados
até o início do citado prazo.  2. Conforme a jurisprudência pacificada dos Tribunais
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Superiores, é vedada a exoneração de servidor público em razão de anulação de concurso, sem a
observância do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório.  3. A suspensão de
segurança por parte do Presidente do Tribunal, ante sua natureza cautelar, não possui o condão de
interferir no julgamento meritório da causa.   4. Agravo conhecido, porém improvido, à
unanimidade, nos termos do voto do Des. Relator.   (2015.03481614-33, 151.048, Rel. ROBERTO
GONCALVES DE MOURA, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2015-
09-14, Publicado em 2015-09-18)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA
PROFERIDA POR ESTA RELATORA, A QUAL NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE
APELAÇÃO INTERPOSTO, COM FUNDAMENTO NO ART.557, CAPUT, DO CPC, EM
RAZÃO DE ESTAR EM CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA UNÍSSONA DESTE
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, BEM COMO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. O CERNE DA
DEMANDA GIRA EM TORNO DA LEGALIDADE DO ATO ADMINISTRATIVO QUE
ANULOU A NOMEAÇÃO E POSSE DOS SERVIDORES PÚBLICOS, SEM A INSTAURAÇÃO
DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. FACILMENTE OBSERVEI A EXISTÊNCIA DE
ILEGALIDADE NO ATO ADMINISTRATIVO EM COMENTO, POSTO QUE ANULOU A
NOMEAÇÃO DOS SERVIDORES JÁ NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES, SEM QUE LHES
FOSSE ASSEGURADO O DEVIDO PROCESSO LEGAL, A AMPLA DEFESA E O
CONTRADITÓRIO. O PRÓPRIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA JÁ SUMULOU O
ENTENDIMENTO DE QUE O SERVIDOR SÓ PODERÁ SER EXONERADO MEDIANTE A
INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO, COM A GARANTIA DA AMPLA
DEFESA. SÚMULAS 20 E 21DO STJ. JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE É  FARTA E
PACÍFICA NESTE MESMO SENTIDO. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E DESPROVIDO.
(2015.04208176-34, 153.102, Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgão Julgador 1ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2015-10-19, Publicado em 2015-11-09)

Em todo caso, apenas para não adotar como razões de decidir integralmente a própria
decisão recorrida, passo a tecer, ainda com base na jurisprudência do TJE/PA, as seguintes
considerações:

Importante frisar que a análise da legalidade do ato pelo Poder Judiciário não constitui
afronta ao Princípio da Separação dos Poderes, considerando-se que não se trata do mérito
do ato, mas de obediência ao inciso XXXV, do art.5º, segundo o qual a lei não excluirá da
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Assim, procedendo-se uma análise minuciosa do presente caso, facilmente concluo pela
existência de ilegalidade no ato administrativo em comento, posto que anulou a nomeação
dos servidores já no exercício de suas funções, sem que lhes fosse assegurado o devido
processo legal, a ampla defesa e o contraditório.

O princípio do Devido Processo Legal, que se consubstancia em alicerce fundamental de
todo o sistema processual, tem previsão no art. 5º, LIV, da CF/88, segundo o qual ninguém
será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal. Assim, tem-se que o
devido processo legal está associado à ideia de um processo justo, permitindo a participação
das partes.

Nossa Magna Carta, visando assegurar os valores do Estado Democrático de
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Direito também estabeleceu que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e
recursos a ela inerentes, conforme regra insculpida no inciso LV do art.5º.

Ao comentar referido dispositivo constitucional, a obra de Alexandre de Moraes nos ensina
o seguinte:

Por ampla defesa entende-se o asseguramento que é dado ao réu de condições que lhe possibilitem trazer para
o processo todos os elementos tendentes a esclarecer a verdade ou mesmo calar-se se entender necessário,
enquanto o contraditório é a própria exteriorização da ampla defesa, impondo a condução dialética do processo
(par conditio), pois a todo ato produzido caberá igual direito da outra parte de opor-se-lhe ou de dar-lhe a
versão que lhe convenha, ou, ainda, de fornecer uma interpretação jurídica diversa daquela feita pelo autor.
(MORAES, Alexandre de. Constituição do Brasil Interpretada e Legislação constitucional. 8ª Ed. São Paulo:
Atlas, 2011. p. 280).

O próprio Superior Tribunal de Justiça já sumulou o entendimento de que o servidor só
poderá ser exonerado mediante a instauração do processo administrativo, com a garantia da
ampla defesa, senão vejamos as Súmulas 20 e 21 a seguir colacionadas:

Súmula 20. É necessário processo administrativo, com ampla defesa, para demissão de funcionário admitido
por concurso.

Súmula 21. Funcionário em estágio probatório não pode ser exonerado nem demitido sem inquérito ou sem as
formalidades legais de apuração de sua capacidade.

A jurisprudência desta Corte Estadual de Justiça também é pacífica:

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME DE SENTENÇA.
SERVIDOR PÚBLICO EXONERADO SEM INSTAURAÇÃO DO PAD. ILEGAL.
INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA.
PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJPA. Nº PROCESSO:
200530051305. Relator: Des. CONSTANTINO AUGUSTO GUERREIRO, julgado em 14/05/2009)

E mais a jurisprudência da 1ª Câmara Cível Isolada envolvendo o Município/Agravante:

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA E RECURSO DE
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR.ARGUIÇÃO DE NULIDADE DO
PROCESSO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MUNICÍPIO COMO LITISCONSORTE. NÃO É
NECESSÁRIA A NOTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA A QUE PERTENCE A
AUTORIDADE COATORA, SENDO ESTA A PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO
PASSIVO DO MANDAMUS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ANTE O COMPARECIMENTO
ESPONTÂNEO DO MUNICÍPIO. REJEITADA. MÉRITO. DECRETO DA PREFEITA
MUNICIPAL QUE ANULOU O ATO DE NOMEAÇÃO E POSSE DA SERVIDORA JÁ NO
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.  ILEGALIDADE.
AUSÊNCIA DE DEVIDO PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO.
PRECEDENTES. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA IN TOTUM. DESICÃO UNÂNIME. 1
Não merece acolhimento a preliminar, uma vez não ser necessária a notificação da Pessoa Jurídica a
que pertence a Autoridade Coatora, sendo esta a parte legitima
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para figurar no polo passivo do Mandamus. Ademais, não houve qualquer prejuízo ao Município, o
qual compareceu espontaneamente ao processo. 2 - O ato administrativo sob exame violou
terminantemente os princípios do contraditório e da ampla defesa ao desligar os Impetrantes da
forma como o fez, deixando de observar o devido processo legal e garantindo-lhes a ampla defesa e
o contraditório; 3  O Superior Tribunal de Justiça já sumulou o entendimento de que o servidor só
poderá ser exonerado mediante a instauração do processo administrativo, com a garantia da ampla
defesa (Súmulas 20 e 21) 4 - O Decreto n.º 018/2013, que anulou o ato de nomeação e posse da
servidora é ilegal, motivo pelo qual deve ser anulado pelo Judiciário, na forma como entendeu o
Juízo Primevo, garantindo-lhe o recebimento dos vencimentos e vantagens relativos às prestações
que venceram a partir da data do ajuizamento da ação, considerando-se que a via mandamental não
admite pedidos pecuniários pretéritos à impetração. 5  Reexame necessário conhecido. Recurso de
Apelação conhecido e improvido Sentença mantida in totum. (201330297826, 132996, Rel. GLEIDE
PEREIRA DE MOURA, Órgão  Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 06/05/2014,
Publicado em 07/05/2014)

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA E RECURSO DE
APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PRELIMINAR. ARGUIÇÃO DE NULIDADE DO
PROCESSO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO MUNICÍPIO COMO LITISCONSORTE. NÃO É
NECESSÁRIA A NOTIFICAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA A QUE PERTENCE A
AUTORIDADE COATORA, SENDO ESTA A PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO
PASSIVO DO MANDAMUS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ANTE O COMPARECIMENTO
ESPONTÂNEO DO MUNICÍPIO. REJEITADA. MÉRITO. DECRETO DA PREFEITA
MUNICIPAL QUE ANULOU O ATO DE NOMEAÇÃO E POSSE DE SERVIDOR JÁ NO
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO. AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO.  ILEGALIDADE.
AUSÊNCIA DE DEVIDO PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO.
PRECEDENTES. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. RECURSO DE APELAÇÃO
CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA IN TOTUM. DECISÃO UNÂNIME. 1
Não merece acolhimento a preliminar, uma vez não ser necessária a notificação da Pessoa Jurídica a
que pertence a Autoridade Coatora, sendo esta a parte legitima para figurar no polo passivo do
Mandamus. Ademais, não houve qualquer prejuízo ao Município, o qual compareceu
espontaneamente ao processo. 2 - O ato administrativo sob exame violou terminantemente os
princípios do contraditório e da ampla defesa ao desligar o Impetrante da forma como o fez,
deixando de observar o devido processo legal e garantindo-lhes a ampla defesa e o contraditório; 3
O Superior Tribunal de Justiça já sumulou o entendimento de que o servidor só poderá ser exonerado
mediante a instauração do processo administrativo, com a garantia da ampla defesa (Súmulas 20 e
21) 4 - O Decreto n.º 018/2013, que anulou o ato de nomeação e posse do servidor é ilegal, motivo
pelo qual deve ser anulado pelo Judiciário, na forma como entendeu o Juízo Primevo, garantindo-lhe
o recebimento dos vencimentos e vantagens relativos às prestações que venceram a partir da data do
ajuizamento da ação, considerando-se que a via mandamental não admite pedidos pecuniários
pretéritos à impetração. 5  Reexame necessário conhecido. Recurso de Apelação conhecido e
improvido Sentença mantida in totum. (201330305207, 132995, Rel. GLEIDE PEREIRA DE
MOURA, Órgão  Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 06/05/2014, Publicado em
07/05/2014)

Como visto, a alegada omissão é simplesmente o entendimento uníssono desta Corte, que
neste caso específico vem entendendo que o Município de Curuçá praticou ato
administrativo eivado de ilegalidade, posto que anulou a nomeação de servidores já no
exercício de suas funções, sem que lhes
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fosse assegurado o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório.

Cumpre dizer ainda que não há como se examinar em sede recursal a violação das normas
da Lei de Responsabilidade Fiscal a alegada pela Municipalidade. Primeiro, porque o
Município não se desincumbiu do ônus de provar que a nomeação da Apelada se deu fora do
número de cargos vagos. Segundo, porque não demonstrou a nomeação extrapolou o limite
prudencial de gastos com pessoal.

Deste modo, concluo que não poderia o Magistrado do 1º Grau nem esta Desembargadora
ter decidido de forma distinta, uma vez que o Apelada, indubitavelmente, teve seus direitos
fundamentais feridos na forma por meio da qual foi afastada do serviço público.

Assim, mantenho meu posicionamento, já firmado na decisão monocrática ora agravada.

Ante o exposto, CONHEÇO do presente recurso de agravo, porém NEGO-LHE
PROVIMENTO, para manter a decisão impugnada em sua totalidade.

É o voto.

Com essa fundamentação, apresento o feito em mesa para a apreciação desta Colenda
Câmara, na forma do art. 557, §1º do CPC/73.

Belém, 18 de abril de 2016.

Desa. MARIA DO CÉO MACIEL COUTINHO
Relatora
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